I – Portarias de 17/02/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais: 
Designando:

nº 982/2010 – Arnaldo Hossepian Salles Lima Junior, Procurador de Justiça, e Fabio Ramazzini Bechara, 15º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, tratar de assuntos de interesse do Ministério Público, no dia 12 de fevereiro de 2010, na cidade de Brasília.

 

B - Assessoria
Cessando os efeitos:
nº 983/2010 – a partir de 10 de fevereiro de 2010, da portaria nº 5243/2009 que designou os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 1502/09, em trâmite pela 4ª Vara Criminal da Comarca de Guarulhos, a partir de 22 de junho de 2009 (Pt. nº 74.133/09).

nº 984/2010 – da portaria nº 949/2010, que designou Raul Ribeiro Sora, 1º Promotor de Justiça Substituto da 20ª Circunscrição Judiciária (Itu), para, sem prejuízo de suas designação anterior, atuar no Plenário de Júri da Comarca de Porto Feliz, no dia 25 de fevereiro de 2010, nos autos do processo nº 04/09.

Designando:
nº 985/2010 – 14º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 050.09.070868-7, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 19.829/10).

nº 986/2010 – 6º Promotor de Justiça de Bauru, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 1.823/09, em trâmite pela 4º Vara Criminal da Comarca de Bauru, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 18.726/10).

nº 987/2010 – os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Santos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 1411/06, em trâmite pela 2ª Vara Criminal da Comarca de Praia Grande, a partir de 08 de fevereiro de 2010 (Pt. nº 20.791/10).

nº 988/2010 – os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Santos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 2543/08, em trâmite pela 2ª Vara Criminal da Comarca de Praia Grande, a partir de 08 de fevereiro de 2010 (Pt. nº 20.793/10).

nº 989/2010 – os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Santos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 437/09, em trâmite pela 1ª Vara da Comarca de Mongaguá, a partir de 10 de fevereiro de 2010 (Pt. nº 20.827/10).

nº 990/2010 – os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 125/2010, em trâmite pela 5ª Vara Criminal da Comarca de Guarulhos, a partir de 09 de fevereiro de 2010 (Pt. nº 20.815/10).

nº 991/2010 – os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 106/2009, em trâmite pela Vara única da Comarca de Cardoso, a partir de 11 de fevereiro de 2010 (Pt. nº 20.828/10).

nº 992/2010 – Luiz Henrique Pacini Costa, 1º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, de 1 a 28 de fevereiro de 2010. 

nº 993/2010 – Luciana André Jordão, 4ª Promotora de Justiça de Registro, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Cananéia, no dia 12 de fevereiro de 2010 (Pt. nº 20.772/10).

nº 994/2010 – Fauzi Hassan Choukr, 10º Promotor de Justiça de Jundiaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Paulínia, nos termos do artigo 1º , § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 16 a 28 de fevereiro de 2010, atuando em 25 (cinqüenta) inquéritos civis. 

nº 995/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período de 02 a 31 de março de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Adriano Andrade De Souza

Ana Helena De Almeida Prado Poltronieri De Campos

Antonio Bandeira Neto

Christiano Jose Poltronieri De Campos

Denise Alessandra Monteiro Mendes

Fabiana Sabaine

Fernando Pereira Vianna Neto

Flavio Farinazzo Lorza

Jose Fernando Vidal De Souza

Karina Scutti Santos

Leonardo Bellini De Castro

Martha De Camargo Duarte Dias

Nelson De Barros O'Reilly Filho

Nilza Russo Ferreira

Paula Magalhaes Da Silva

Roberto Elias Costa

Tania Maria Alves De Camargo Silva

Telma Cristina Abrahao Veiga

Wilmar Pinto Correia

nº 996/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de março de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Ana Beatriz Pranuvi Costa Silveira (17 a 31)

Antonio Marcos Musitano De Almeida Prado (17 a 31)

Claudia Cecilia Fedeli (17 a 31)

Clovis Cardoso De Siqueira (02 a 16)

Daniela Vidal Milioni Gonçalves
(02 a 16)

Edivon Teixeira Junior (02 a 16)

Elaine Taborda De Avila (17 a 31)

Elisa Vodopives Pfeil Gomes Pereira (17 a 31)

Fernanda Elias De Carvalho (17 a 31)

Joao Marcos Costa De Paiva (17 a 31)

Maria Luiza Motomo Matusaki (17 a 31)

Mauricio Bressane De Paula Barbosa (02 a 16)

Renata Yurika Makita Rodrigues (02 a 16)

Susana Henriques Da Costa (02 a 16)

nº 997/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de março de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:

Adelino Lorenzetti Neto

Adriana Cimini Ribeiro Salgado

Aguilar De Lara Cordeiro

Alexandre De Andrade Pereira

Aluisio Antonio Maciel Neto

Andre Luis De Souza

Antonio Baldin

Antonio Henrique Samponi Barreiros

Antonio Nilton Victorio

Bruno Marcio De Azevedo

Carlos Alberto De Salles

Carlos Eduardo Imaizumi

Carlos Macayochi De Oliveira Otuski

Carolina Guerra Zanin Lopes

Claudemir Battalini

Claudio Jose Baptista Morelli

Daniel Santerini Caiado

Daniele Ramia Negrao

Debora De Camargo Aly

Deborah Kelly Affonso

Denis Peixoto Parron

Denny Angelo Da Silva De Caroli

Dib Jorge Neto

Dora Martin Strilicherk

Eduardo Dias Brandao

Eduardo Hiroshi Shintani

Elaine Maria Clemente Tiritan Muller Caravellas

Eliana Maria Maluf Sanseverino

Ethel Cipele

Evandro Ornelas Leal

Fabiano Augusto Petean

Fabio Luiz Rossi

Fernando Cesar Burghetti

Fernando Cezar Bourgogne De Almeida

Fernando De Almeida Pedroso

Fernando Galindo Ortega

Flavia Maria Jose Bovolin

Flavio Eduardo Turessi

Gilberto Ramos de Oliveira Júnior

Giovana Marinato Montagna

Herico William Alves Destefani

Jaime Meira Do Nascimento Junior

Jaqueline Mara Lorenzetti Martinelli

Joao Alberto Pereira

Joao Carlos De Camargo Maia

Joao Carlos Talarico

Joel Bortolon Junior

Jose Luiz Bednarski

Jose Maria Gomes

Jose Rafael Guaracho Salmen Hussain

Julio Antonio Sobottka Fernandes

Karina Bagnatori

Karina Keiko Kamei

Katia Peixoto Villani Pinheiro Rodrigues

Leandro Bakowski

Leonardo Rezek Pereira

Luciana Andrade Maia

Luis Donizeti Delmaschio

Luis Felipe Tegon Cerqueira Leite

Luis Fernando Scavone De Macedo

Luiz Claudio Florenzano Vidal Gonçalves

Luiz Fernando Gagliardi Ferreira

Luiz Gonzaga Bovo

Luiz Gustavo Joia De Melo

Marcelo Creste

Marcio Augusto Friggi De Carvalho

Marcos Vieira Godoy

Marcus Tulio Alves Nicolino

Maria Gabriela Prado Manssur

Mariana Apparicio De Freitas Guimaraes

Mariane Monteiro Schmid

Mario Augusto Bruno Neto

Marisa Rocha Deshoulieres

Maximiliano Roberto Ernesto Fuhrer

Moacir Tonani Junior

Motauri Ciocchetti De Souza

Nadim Mazloum

Neudival Mascarenhas Filho

Nilza Pinheiro Chaim

Noemi Correa

Odival Cicote

Otavio Ferreira Garcia

Otavio Joaquim Rodrigues Filho

Pablo Jose Perez Greco

Rafael Correa De Morais Aguiar

Raul De Godoy Filho

Renata Caldeira Costa Piccirilo

Renato Fanin

Ricardo Framil

Ricardo Gerhardinger Schade

Ricardo Reis Simili

Roberto Carramenha

Rodrigo De Moraes Garcia

Rodrigo Mazzilli Marcondes

Rosana Claudia Calnim Pires Bruno

Rosinei Horstmann Saikali

Simone Rodrigues Horta Gomes

Vladimir Brega Filho

Wanderson Marcio Ribeiro

Wania Roberta Gnipper Cirillo Reis

Yves Atahualpa Pinto

nº 998/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de março de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Ademir Perez (02 a 16)

Ana Luiza Schmidt Lourenço Rodrigues (02 a 16)

Antonio Marcos Musitano De Almeida Prado (02 a 16)

Arual Martins (02 a 16)

Daniela Priante Bellini (03 a 17)

Debora Moretti (02 a 16)

Elisa De Divitiis Camuzzo (03 a 17)

Eloisa Balizardo Whitaker Cohn De Assumpção (03 a 17)

Eronides Aparecido Rodrigues Dos Santos (03 a 17)

Fabio Henrique Franchi
(02 a 16)

Fatima Liz Bardelli Teixeira (02 a 16)

Fausto Luciano Panicacci (02 a 16)

Fernando Henrique De Moraes Araujo (02 a 16)

Gabriel Lino De Paula Pires (03 a 17)

Hamilton Fernando Lisi
(03 a 17)

João Antonio Dos Santos Rodrigues (02 a 16)

João Francisco De Sampaio Moreira (03 a 17)

João Marcos Costa De Paiva (02 a 16)

Jorge Joao Marques De Oliveira (03 a 17)

Jose Antonio Remedio
(03 a 17)

Jose Eduardo Ismael Lutti (03 a 17)

Jose Roberto Fumach Junior (02 a 16)

Luiz Fernando Garcia (17 a 31)

Luiz Fernando Rodrigues Pinto Junior (03 a 17)

Marcelo Biazzim (03 a 17)

Marcelo Rovere
(02 a 16)

Marcia Monassi Mougenot Bonfim (03 a 17)

Marcos Jose De Freitas Corvino (03 a 17)

Margareth Ferraz França (03 a 17)

Mauricio Bressane De Paula Barbosa (17 a 31)

Moacyr Whitaker Cohn De Assumpçao 
(03 a 17)

Natalia Amaral Azevedo (17 a 31)

Paulo Cesar Correa Borges (03 a 17)

Paulo D'Amico Junior (02 a 16)

Paulo Roberto Dias Junior (03 a 17)

Regina Helena Fonseca Fortes Furtado (17 a 31)

Renata Calazans Nasraui (17 a 31)

Ricardo Rodrigues Salvato (02 a 16)

Rogério Leao Zagallo (02 a 16)

Selma Iamani Bastos Pereira (03 a 17)

Sergio Clementino (03 a 17)

Silvia Regina Brandi Maximo Ribeiro (02 a 16)

Susana Henriques Da Costa (17 a 31)

Vanessa Yoko Hatamoto Medici (17 a 31)

Victor Eduardo Rios Gonçalves (03 a 17)

nº 999/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de março de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Alberto Cerqueira Freitas Filho (16 a 30)

Andre Luiz Brandao (01 a 31)

Celestiany Villar Da Silva (01 a 16)

Claudia Maria Bere (22 a 31)

Cristiane Melilo Dilascio Mohmari dos Santos (15 a 31)

Daniel Fontana
(01 a 30)

Daniel Serra Azul Guimarães (01 a 31)

Eduardo Carvalho De Vasconcellos (01 a 19)

Elias Francisco Baracat Chaib (01 a 31)

Eloisa Balizardo Whitaker Cohn De Assumpção (31/03 a 14/04)

Fabio Antonio Xavier De Moraes (01 a 15)

Fabio Brambilla
(01 a 12)

Fernanda Hamada Segatto (01 a 15)

Fernanda Valeska Alvares Claro (15 a 31)

Laerte Fernando Levai (17 a 31)

Marcelo Pedroso Goulart (01 a 30)

Marcelo Sperandio Felipe (01 a 12)

Marcia Leguth (01 a 10)

Maria Claudia Andreatta Hirt (08 a 18)

Marilia Gesualdi Xavier De Freitas (01 a 30)

Michaela Carli Gomes (29/03 a 16/04)

Milene Telezzi Habice (18 a 31)

Neiva Paula Paccola Carnielli Pereira (02 a 16)

Nelson Barboza Filho (08/03 a 06/04)

Odilon Nery Comodaro (01 a 31)

Regina Helena Fonseca Fortes Furtado (01 a 12)

Reinaldo Ruy Ferraz Penteado (01 a 30)

Ricardo Takashima Kakuta (16 a 31)

Salomao Sussumu Tanaka Dos Santos (01 a 15)

Silvia De Freitas Denari
(16 a 30)

Tiago Cintra Essado (12 a 31)

Washington Luis Lincoln De Assis (01 a 12)

Washington Luiz Rodrigues Alves (17 a 31)

Wellington Luiz Daher (22/03 a 20/04).

 

III - Avisos
Aviso de 05/02/2010

nº 075/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça o inteiro teor do acórdão proferido no Recurso Especial nº 817.534-MG, do Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa é a seguinte: Recurso especial - Administrativo - Poder de polícia - Trânsito - Sanção pecuniária aplicada por sociedade de economia mista – Impossibilidade. O material se encontra na página eletrônica do CAO-Cível > Patrimônio Público > Poder de Polícia > Jurisprudência.

A-SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA- ASSUNTOS JURÍDICOS
Avisos de 09/02/2010 

nº 080/2010 - PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício de suas atribuições, AVISA aos servidores do Ministério Público, ocupantes de cargos ou funções não privativos de Bacharel em Direito e desde que possuidores desse diploma, interessados na obtenção de certidão comprobatória do exercício de atividade jurídica para fins de concurso público, nos termos previstos no § 2º do art. 1º da Resolução nº 40/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, que poderão requerer à Diretoria-Geral a expedição da aludida certidão, devendo instruir o pedido com declaração discriminada das atividades desempenhadas e do(s) período(s) de exercício, firmada por membro(s) do Ministério Público junto ao qual(is) o servidor tenha oficiado, assim como da documentação comprobatória da inscrição em concurso público em que seja exigida a comprovação objeto da certidão.

Este Aviso substitui e torna sem efeito o Aviso nº 01/2010, de 4 de janeiro de 2010, publicado no DOE nos dias 5, 12 e 19 de janeiro de 2010.
 

nº 081/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais para reunião mensal, no Auditório “LUIS FELIPPE FRANÇA RAMOS”, na Sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, à Rua Riachuelo, 115, 9º andar -Centro, no dia 24 de fevereiro, às 18 horas, com a seguinte pauta :

1) Relatório da distribuição do mês de fevereiro;

2) Comunicações do Secretário Executivo;

3) Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça.

nº 082/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça Criminal para reunião ordinária mensal, no Auditório “Queiroz Filho”, no Edifício Campos Salles, Sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, à Rua Riachuelo, 115, Centro, no dia 23 de fevereiro, às 11 horas, com a seguinte pauta:

1) Leitura, discussão e submissão da ata da reunião anterior à aprovação;

2) Relatório de distribuição do mês de janeiro;

3) Comunicações do Secretário-Executivo;

4) Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram órgãos da Administração Superior do Ministério Público;

5) Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça Criminal.
 

Aviso de 10/02/2010

nº 087/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e, a pedido do Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais, comunica que, na reunião ordinária do dia 01 de outubro de 2009, foi aprovada a Tese nº 320, com a seguinte ementa:

“CORRUPÇÃO ATIVA. EMBRIAGUEZ VOLUNTÁRIA. DOLO. CARACTERIZAÇÃO.

A embriaguez voluntária não afasta o elemento subjetivo do crime de corrupção ativa.”
 

Aviso de 11/02/2010

nº 089/2010 - PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que a Promotoria de Justiça do Consumidor da Capital firmou termos de ajustamento de conduta visando à adequação das condições de segurança em estádios de futebol. Referidos termos de ajustamento de conduta podem ser obtidos por meio de acesso ao Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Termos de Compromisso de Ajustamento/Firmados pelo MP/Segurança/Estádios, Ginásios Esportivos, Casas de Espetáculo, Shopping (necessário realizar o “Login Intranet”).
 

Aviso de 10/02/2010

nº 090/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e a pedido da Diretoria-Geral do Ministério Público, Avisa aos Promotores de Justiça que necessitarem de certidão referente ao pagamento de diárias correspondentes ao ano de 2009, para fins de declaração de Imposto de  Renda, deverão requerê-la até 19 de fevereiro.
 

Avisos de 12/02/2010

nº 095/2010 - PGJ  
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área de Habitação e Urbanismo), COMUNICA os Membros do Ministério Público e demais interessados que será realizada “REUNIÃO PÚBLICA”,   no dia 19 de fevereiro de 2010,   às 09h30, no Edifício Sede do Ministério Publico do Estado de São Paulo, no Auditório “Queiroz Filho”,  situado na Rua Riachuelo, nº 115, Térreo, Centro, São Paulo/SP. A reunião está sendo organizada pela Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo da Capital, com o fito de instruir procedimento instaurado pelo Ministério Público versando sobre “ÁREAS SUJEITAS A INUNDAÇÃO NA CIDADE DE SÃO PAULO - (INUNDAÇÕES)”. 
Para a Reunião Pública foram convidadas as seguintes autoridades:

1. José Serra, Governador do Estado de São Paulo;

2. Dilma Seli Pena, Secretária Estadual de Energia;

3. Gilberto Kassab, Prefeito de São Paulo;

4. Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo;

5. José Antonio de Barros Munhoz, Presidente da Assembléia Legislativa do    Estado de São Paulo;

6. Marcelo Cardinale Branco, Secretário Municipal da Infra-Estrutura Urbana;

7. Sandra Grapela, Chefe de Gabinete da Secretaria da Infra-Estrutura Urbana;

8. Ronaldo Camargo, Secretário Municipal de Coordenação das Subprefeituras;

9. Alexandre de Moraes, Presidente da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET;

10. Pedro Algodoal, Coordenador do CGE - Centro de Gerenciamento de Emergências;

11. Jair Paca de Lima, Coordenador Geral da Defesa Civil Municipal - COMDEC;

12. Ubirajara Tannuri Selix, Coordenador do DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica;

13. Teresa Arruda Lana Lima, Gerente do Departamento de Planejamento e Supervisão da Operação - Empresa Metropolitana de Águas e Energia - EMAE;

14. Marcio Fortes de Almeida, Ministro das Cidades;

15. Aluízio de Barros Fagundes, Presidente do Instituto de Engenharia;

16. Julio Cerqueira César Neto, Conselheiro do Instituto de Engenharia;

17. Paulo César Fernandes da Silva, Presidente do Instituto Geológico;

18. Álvaro Rodrigues dos Santos, geólogo;

19. João Fernando Gomes de Oliveira, Diretor Presidente do Instituto de Pesquisas Tecnológicas - IPT;

20. Benedito Pinto Ferreira Braga Junior, Diretor a Área de Regulação da Agência Nacional de Águas - ANA

21. Prof.º Dr. Kokei Uehara - Professor de pós-graduação do Departamento de Engenharia Hidraulica e de Engenharia Sanitária da Escola Politécnica da USP.

22. Prof.ª Dra. Odette Carvalho de Lima Seabra - Livre Docente na Universidade de São Paulo e Professor Associado no Departamento de Geografia da FFLCH da Universidade de São Paulo;

23. Prof.º Dr. Mário Tadeu Leme de Barros, Professor Titular da Escola Politécnica da USP;

24. Prof.ª Dra. Mônica Ferreira do Amaral Porto, Professor Titular da Escola Politécnica da USP;

25. Prof.º Dr. Augusto José Pereira Filho, Professor do Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas da USP;

26. Prof.ª Dra. Marta Dora Grostein; Professor Titular da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP e Coordenadora do Laboratório de Urbanismo da Metrópole (LUME-FAU/USP); 

27. Prof.ª Dra. Regina Meyer, Professora Titular da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP, Especialista em Desenho Urbano e Drenagens;

28. Prof.º Dr. Fernando de Mello Franco, Arquiteto; 

29. Victor Marchezzini, Pesquisador do Núcleo de Estudos e Pesquisas Sociais em Desastres - Departamento de Sociologia da Universidade Federal de São Carlos - UFSCar;

30. Dra. Lucila Lacreta - Arquiteta;

31. Dr. Saint-Claire Honorato Santos - Procurador de Justiça Coordenador do CAO das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente do Paraná

32. Dra. Kátia Canil – Geógrafa Pesquisadora do Centro de Tecnologia Ambientais e Energética (CETAE) – Laboratório de Riscos Ambientais ( LARA) do Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT)
 

nº 096/2010 - PGJ  
O Procurador-Geral de Justiça, no uso das atribuições previstas no artigo 19, I, “d” e XII, “c”, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público e social), EXPEDE a seguinte RECOMENDAÇÃO:

CONSIDERANDO o dever do Poder Público de promover a gestão e a proteção especial aos documentos de arquivo, como instrumentos de apoio à Administração, à cultura e ao desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação, nos termos do § 2º do art. 216 da Constituição da República e dos arts. 1º e 4º da Lei Federal nº. 8.159, de 8 de janeiro de 1991;

CONSIDERANDO a responsabilidade que compete aos agentes do Poder Público em relação à preservação adequada dos documentos de arquivo produzidos e recebidos no exercício de atividades públicas, nos termos do art. 16 do Decreto Federal nº. 4.073, de 3 de janeiro de 2002;

CONSIDERANDO a necessidade de se definir uma política de gestão de documentos de arquivo a fim de reduzir a massa documental acumulada e desprovida de valor nos arquivos dos Municípios, de racionalizar o uso de seu espaço físico e de preservar os documentos providos de valor em condições adequadas ao pleno exercício das funções institucionais, à tomada de decisões, à preservação da memória da comunidade e à prestação de serviços públicos de qualidade;

CONSIDERANDO que a implantação de políticas públicas de gestão documental em esfera municipal é condição indispensável para que as administrações municipais possam assegurar acesso à informação, o controle social e a transparência administrativa, bem como agregar qualidade aos seus serviços, de maneira a atender às crescentes demandas das sociedades modernas;

CONSIDERANDO que com o processo de redemocratização do país e a promulgação da Constituição Federal de 1988, a questão dos arquivos e documentos públicos ganhou novo estatuto jurídico, eis que se transformaram em instrumentos capazes de assegurar direitos individuais e coletivos, bem como exercício pleno da cidadania;

CONSIDERANDO que a implementação de políticas municipais de arquivo constitui-se em matéria do mais elevado interesse público e social e não deve acomodar-se às conveniências do momento da administração, sob a alegação de falta de espaço ou insuficiência de funcionários, e muito menos a eventuais limitações de ordem técnica de seus formuladores;

CONSIDERANDO que o ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO, unidade da Casa Civil, tem legitimidade, na condição de órgão central do Sistema de Arquivos do Estado de São Paulo-SAESP, para estimular, colaborar e fiscalizar a implementação dos arquivos e documentos públicos, inclusive por meio do sitio http://www.arquivoestado.sp.gov.br/saesp/Livro_Daise.pdf.

CONSIDERANDO que cabe à instituição arquivística pública do município autorizar a eliminação de documentos públicos, bem como aprovar as Tabelas de Temporalidade, instrumento que define prazos de guarda para os documentos e determina sua destinação final, ou seja, sua eliminação ou guarda permanente (Lei Federal de Arquivos nº 8.159/91);

CONSIDERANDO que pesquisa realizada pelo ARQUIVO PÚBLICO OD ESTADO indica que, dos 645 municípios do Estado, apenas 53 deles contam com Arquivos Públicos institucionalizados;

CONSIDERANDO o TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA firmado entre a Secretaria da Casa Civil, com a interveniência do Arquivo Público do Estado e o Ministério Público do Estado de São Paulo, para conjugação de esforços visando à gestão, acesso e preservação de documentos públicos, a implementação de programa de gestão documental no Ministério Público e a prestação de orientação técnica pelo Arquivo Público do Estado;

CONSIDERANDO a atribuição constitucional do Ministério Público, reforçada pelo TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, de colaborar com o “Programa de Institucionalização de Arquivos Públicos Municipais”, atuando junto às autoridades municipais visando à institucionalização de Arquivos Públicos, bem como à implementação de políticas de gestão, preservação e acesso aos documentos públicos; 

RECOMENDA aos Promotores de Justiça do patrimônio público e social que atentem para as considerações supra expostas e busquem a implementação da política pública de arquivos e gestão documental no âmbito dos municípios, com o apoio do Sistema de Arquivos do Estado de São Paulo, o qual disponibilizou uma página em seu sítio (www.saesp.sp.gov.br/municipios.html), denominada “Canal Aberto aos Municípios Paulistas”, com farto material sobre o assunto, sem se esquecer da viabilidade da prestação de assessoria técnica pelo Arquivo Público do Estado aos municípios.
 

Avisos de 17/02/2010

nº 098/2010 - PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Áreas do Consumidor e do Patrimônio Público e Social), COMUNICA aos Promotores de Justiça com atribuição na defesa dos interesses do consumidor e do Patrimônio Público e Social que o Delegado Diretor do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, através do Despacho 557/2010, de 12 de fevereiro de 2010, publicado no DOE de 13 de fevereiro de 2010, decidiu pela rescisão unilateral dos contratos de números 001/06, 002/06, 003/06, 004/06, 005/06, 006/06, 007/06, 008/06 e 009/06 com a empresa Cordeiro Lopes & Cia. Ltda. - ME, CNPJ nº 01.177.785/0001- 35, sita à Rua Itanhaém nº 513, Vila Prudente, São Paulo – SP, referente à fabricação, entrega, depósito, estocagem, guarda e fornecimento de placas e tarjetas identificatórias de veículos automotores e outros tracionados e a prestação de serviços de mão-de-obra para emplacamento, lacração e relacração, respectivamente nas regiões definidas nos Lotes de nº 1 – São José dos Campos, nº 2 – Campinas, nº 3 – Ribeirão Preto, nº 4 – São José do Rio Preto, nº 5 – Bauru, nº 6 – Santos, nº 7 – Sorocaba, nº 8 – Presidente Prudente e nº 9 – Região Metropolitana.





Também através do Despacho em comento decidiu-se pelas sanções da suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de cinco anos, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil e criminal.





Para a tomada da decisão em tela foram considerados os descumprimentos contratuais pela empresa Cordeiro Lopes & Cia. Ltda - ME, que foi apontada como “recalcitrante em práticas abusivas contra o consumidor”, além das evidências de superfaturamento que levaram à caracterização de atos de improbidade contra a Administração Pública.





Finalmente determinou-se que, não havendo interposição de recurso ou mantida a decisão, o expediente seja encaminhado ao Sr. Secretário da Segurança Pública visando sua deliberação quanto à declaração de inidoneidade da empresa Cordeiro Lopes & Cia. Ltda. - ME.





Em 12 de fevereiro de 2010 houve contratação em caráter emergencial da empresa denominada Centersystem Indústria e Comércio Ltda., que já é detentora do Contrato referente à Capital, e em cerca de seis meses o DETRAN pretende implantar novo formato de licitação para modelo de lacração no Estado de São Paulo. 





Informa-se que o assunto em tela relaciona-se ao Procedimento Administrativo nº. 06313/2009, instaurado pelo CAO – Coordenação de Área do Consumidor. 





As íntegras do despacho nº. 557/2010 publicado no DOE, da rescisão contratual e da contratação emergencial podem ser vistas através de acesso ao Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Destaques.
 

nº 099/2010 - PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) abriu audiência pública para simplificar a informação dada aos passageiros sobre o preço final do transporte aéreo, inclusive os adicionais. O objetivo é disciplinar as companhias para que dêem mais transparência aos valores cobrados. Pela proposta, todos os itens que fazem parte da prestação do serviço de transporte aéreo – como adicional de combustível nos voos internacionais – devem estar incluídos no valor informado ao passageiro. Já os opcionais – como cobranças por vendas via telefone, loja ou agente de viagens; serviço de bordo; bagagens extras e outros – poderão ser incluídos nas tarifas ou ainda cobrados à parte do bilhete de passagem, mas será proibida sua identificação no bilhete como taxa (esse campo no bilhete é destinado exclusivamente à tarifa de embarque, que varia de acordo com o aeroporto). 





Atualmente, ao consultar o preço de uma passagem aérea – seja na loja, Internet, telefone ou agência de viagem – o passageiro recebe informação do preço da passagem e, somente ao final da compra, toma conhecimento de valores como tarifa de embarque, adicional de combustível e adicional de emissão, normalmente cobrados no campo taxa. A cobrança desses adicionais, embora legítima, dificulta a comparação de preço entre as empresas. Pode, também, fazer com o que consumidor opte por uma empresa com base em uma tarifa menor e seja surpreendido com o preço final maior do que o da concorrente, em razão de cobranças não padronizadas de adicionais. 





Proposta semelhante da ANAC vai abordar também a informação sobre o preço final do transporte aéreo de cargas, já que atualmente há a cobrança do adicional de combustível, dificultando a pesquisa de preço entre as concorrentes. Da mesma forma, por ser um custo agregado ao transporte aéreo de carga, deverá estar incluído obrigatoriamente na tarifa do serviço, sendo proibida sua cobrança em separado. 





Os textos das duas resoluções podem ser acessados no site da ANAC, no endereço http://www.anac.gov.br/transparencia/audienciasPublicas.asp. As contribuições podem ser enviadas por qualquer pessoa interessada, até as 18 horas do dia 23 de fevereiro de 2010, no endereço eletrônico audiencia.bilhetedepassagem@anac.gov.br, por meio de formulários próprios disponíveis no site da Agência. 





Transparência 





Outra audiência pública da ANAC está recebendo contribuições sobre a proposta de tornar mais transparente para o mercado os preços praticados pelas companhias aéreas, tanto nos voos domésticos quanto internacionais. Atualmente, a ANAC recebe das empresas brasileiras somente os dados das tarifas domésticas comercializadas em 67 rotas (ligação entre origem e destino final, desconsiderando escalas). Com a nova regulamentação, as empresas nacionais e estrangeiras passarão a informar as tarifas praticadas em todas as rotas operadas, permitindo à ANAC acompanhar completamente o mercado de transporte aéreo regular de passageiros no Brasil. As sugestões para essa audiência pública podem ser enviadas até às 18h do dia 19 de fevereiro, em formulário próprio para o e-mail audienciapublica.tarifa@anac.gov.br.





Referidas audiências públicas podem ser visualizadas por meio de acesso ao Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Acompanhamento de Propostas de Normatização.
 

nº 100/2010 - PGJ 
(Pt. nº 01.588/1987)

Nos termos da Cláusula Terceira do convênio celebrado entre a Procuradoria-Geral de Justiça e a Associação Paulista do Ministério Público, tendo por objeto a publicação da revista jurídica “JUSTITIA”, foram indicados para compor o Conselho Deliberativo e Redacional, pela PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, os Doutores:

1. Arthur Medeiros Neto – Procurador de Justiça

2. Débora Kelly Affonso - 14ª Promotora de Justiça da Capital

3. José Jarbas de Aguiar Gomes – Procurador de Justiça
e, pela ASSOCIAÇÃO PAULISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO-APMP, os Doutores:

1. Oswaldo Henrique Duek Marques – Procurador de Justiça

2. Luís Antonio de Sampaio Arruda - Procurador de Justiça 
nº 101/2010 - PGJ  
O Procurador Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, convida os Promotores de Justiça da Capital que atuam na área criminal para reunião com a Coordenadora Geral do CRAVI- Centro de Referência e Apoio à Vítima, no dia 24 de fevereiro de 2010, às 10h30min, no auditório do prédio da Av. Abraão Ribeiro, 313, Barra Funda.
 

nº 102/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça convida os Membros da Instituição para a Solenidade de Posse da Procuradora de Justiça Eloisa de Sousa Arruda no cargo de Diretora do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional da Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, a realizar-se no dia 05 de março de 2010, sexta-feira, às 17 horas, no Edifício Campos Salles, sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, localizado na rua do Riachuelo, nº 115, térreo, Auditório Queiroz Filho.
 

nº 103/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área cível) e da 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José dos Campos, SP, com fundamento na Lei Complementar nº 75/93, no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, no artigo 113, da Lei Complementar Estadual nº 734/93, e nos artigos 61 e 62 do Ato nº 484/06 – CPJ, comunica aos interessados que será realizada Audiência Pública, conforme segue:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

E REGULAMENTO

        A Fundação Valeparaibana de Ensino e o Ministério Público do Estado de São Paulo, na perspectiva do aperfeiçoamento da Missão e operação da Fundação, têm o imenso prazer de convidá-lo(a) para uma Audiência Pública, como instrumento democrático, visando o aperfeiçoamento da Instituição face às mudanças que vêm ocorrendo no panorama da Educação, no mundo e no País.

        A Audiência Pública será um momento raro de reflexão e participação de cidadãos, entidades constituídas e profissionais da Educação e do Mundo do Trabalho, que possam contribuir para o aperfeiçoamento do Estatuto da Fundação Valeparaibana de Ensino, mantenedora da Universidade do Vale do Paraíba, como entidade de direito privado, comunitária, sem fins lucrativos e voltada para o social.

        A Audiência Pública, como instrumento de participação da sociedade, visa coletar sugestões para futuras mudanças e contribuir para a transparência no processo de reforma estatutária a ser promovida pelo Conselho Deliberativo da Fundação, órgão superior da Instituição, visando um Planejamento Estratégico Institucional.

Diretrizes da Audiência Pública

1- Objetos:

a. estímulo à aquisição de uma consciência participativa nos processos de decisão das instituições sociais;

b. coleta de subsídios para o aprimoramento da Fundação Valeparaibana de Ensino, mantenedora da Univap, levando-se em conta as mudanças no mundo globalizado e a participação comunitária.

2- Data, horário e Local

2.1- Data
11 de março/2010 – 5ª feira

2.2- Horário
das 15:00 às 17:00 horas

2.3- Local
Auditório do Parque Tecnológico Urbanova –



Av. Shishima Hifumi, 2911, São José dos Campos/SP



(entrada principal)

3- Inscrições dos participantes

3.1 - 
Formulário, disponível na Internet, a partir do dia 22/02/2010 no site www.univap.br/audienciapublica e inscrição até o dia 03/03/2010 – 16:00 h

4- Abertura e composição da mesa diretora pela Exma. Promotora de Justiça e Curadora de Fundações Dra. Ana Cristina Ioriatti Chami.

5- Exposições:

a. do objeto da Audiência Pública e seu papel dentro do Planejamento Estratégico Institucional (Dra. Ana Cristina Ioriatti Chami);

b. da apresentação da Fundação Valeparaibana de Ensino, por seu Presidente, Prof. Dr. Baptista Gargione Filho; 

c. de convidados especiais.

6- Dos participantes no debate.

6.1- Inscritos para uso da palavra no formulário via internet: www.univap.br/audienciapublica.. Tempo de apresentação 8 (oito) minutos, com extensão de, no máximo, mais 2 (dois) minutos.

6.2- para os presentes à Audiência Pública não cadastrados para o uso da palavra no formulário via internet, máximo de 5(três) minutos.

6.3- qualquer participante da Audiência Pública poderá apresentar suas sugestões, por escrito, à mesa Diretora, até o término às 17:00 h

7- A primeira fila do anfiteatro será destinada às autoridades públicas do judiciário, legislativo e executivo.

8- A audiência pública, com término às 17:00 horas, poderá ser prorrogada por mais trinta minutos a critério da mesa diretora.

São José dos Campos, 10 de fevereiro de 2010.

________________________________________

Dra. Ana Cristina Ioriatti Chami

Promotora de Justiça - Curadora de Fundações

Comarca de São José dos Campos 

_________________________________________

Baptista Gargione Filho, Prof. Dr.

Presidente da FVE

 

IV - DESPACHOS
A-SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - ASSUNTOS JURÍDICOS

DECISÃO
Protocolado n. 134.768/09-PGJ

Interessados: 10º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social e Coordenação-Geral do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva. 

Objeto: pagamento de honorários periciais em ação civil pública.

Ação civil pública. Adiantamento de honorários periciais pelo Ministério Público. A Procuradoria-Geral de Justiça, no âmbito orçamentário-financeiro, não tem como atender às determinações judiciais (pagamento de honorários periciais em ação civil pública) porquanto não há previsão dessa espécie de despesa no orçamento. Em atenção ao princípio da legalidade orçamentária, o atendimento é impossível.

 

IX Atos Administrativos do PGJ 
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 8-2-2010

Concedendo Aposentadoria, com fundamento no art. 6º, I, II, III e IV, da E.C. 41/2003, alterado pela E.C. 47/2005, c.c. o art. 201, § 9º da Constituição Federal de 1988 e L.C. 269/81, a Maria Angela Alves Costa de Paula, RG. 7.788.648, PIS/PASEP: 1.070.400.547-3, Oficial de Promotoria, Ref. 12, Grau F, da E.V.N.I., prevista na L.C. 718/93, do SQC-III-QMP, fazendo jus aos proventos mensais do padrão de seu cargo, correspondentes a: valor base, acrescido de Gratificação de Promotoria, nos termos da Lei 8799/94, c.c. o Ato PGJ 28/94, alterado pelo Ato (N) PGJ 63/95, correspondente, calculada sobre duas vezes o valor da Ref. 12, Tab. I, da E.V.-C., instituída pela L.C. 718/93; Gratificação Fixa; Gratificação Extra; Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada, nos termos dos arts. 1º e 2º das DD.TT. da L.C. 813/96, referente a denominação Outros Auxiliares Nível Médio, correspondente, calculada mediante a aplicação do coeficiente sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33 da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo PGJ 585/2009;  Adicionais (6) a que se refere o art. 10, I, da L.C. 718/93; Adicionais sobre a Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada; Sexta-Parte dos vencimentos, prevista no art. 129 da Constituição Estadual de 1989; Sexta-parte sobre a Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada; Abono nos termos da L.C. 882/2000; Gratificação Especial, nos termos da L.C. 908/2001, alterada pela L.C. 933/2002, 10/10 da função de Oficial de Diligência de Promotoria, prevista no § 2º do art. 7º, da Lei 7000/90, incorporados nos termos da L.C. 924/2002, conforme consta do Processo CRH/MP 2230/91.

(Republicada por necessidade de retificação D.O. de 9/2/2010)

de 17-2-2010

Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 8/2/2010, Fernanda Mastrangelo, RG. 19.456.303, do cargo de Oficial de Promotoria Chefe, Ref. 16, da E.V.-C., instituída pela L.C. 718/93, ficando em consequência cessados os efeitos da portaria que fixou gratificação de representação a interessada;

Despachos do Procurador-Geral de Justiça de 17-2-2010

Deferindo, os pedidos protocolados sob nºs, a partir de:

16/10/2008 e 16/10/2009, Augusto Eduardo de Souza Rossini, RG. 10.744.697, 4º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro, 7656/10; 1/1/2008, 31/12/2008 e 31/12/2009, Camila Mansour Magalhães da Silveira, RG. 17.258.907-1, 36º Promotor de Justiça da Capital, 7837/10; 31/12/2009, Orides Boiati, RG. 5.453.014, 1º Promotor de Justiça do II Tribunal do Júri, 13855/10.

 

CONSELHO SUPERIOR
AVISO Nº 007/10 - C.S.M.P, DE 15/01/10 
                   O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, em atenção ao disposto no artigo 15, inciso XII, item “2”, do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, por intermédio do presente Aviso, publica os Assentos e Súmulas que se encontram, até a presente data, em vigência.

                   Esclarece, outrossim, que os Senhores Promotores de Justiça e Procuradores de Justiça, no prazo de sessenta dias, poderão encaminhar ao Conselho Superior do Ministério Público eventuais propostas de alteração ou revogação dos Assentos e Súmulas que seguem, as quais poderão vir acompanhadas de justificativa.

ASSENTOS:

ASSENTO n.º 01/96: "A indicação à promoção por merecimento pressupõe, além da inexistência dos impedimentos dos arts. 147, § 2º, "a" e "b", e 151, da LOEMP, dois anos de exercício na entrância, bem como integrar o Promotor de Justiça a primeira quinta parte da lista de antigüidade, salvo se não houver com tais requisitos outro candidato”.

ASSENTO n.º 02/96: "A indicação de candidato à promoção por merecimento que preencha os requisitos constitucionais (dois anos de exercício da entrância e integrar a primeira quinta parte da lista de antigüidade) impede a indicação, na mesma lista, de outro ou outros candidatos que não preencham aqueles requisitos, ainda que assim não se complete a lista tríplice."

ASSENTO n.º 08/96: "Serão consideradas extemporâneas as impugnações, reclamações e desistências apresentadas no Protocolo Geral do Ministério Público além das 18 horas do 3º dia, contado a partir da publicação, salvo se nele não houver expediente forense, hipótese em que o termo final será prorrogado para o mesmo horário do primeiro dia útil seguinte”. 

ASSENTO n.º 09/96: "O Conselho Superior não homologará a desistência de inscrição para concurso de promoção ou remoção apresentada fora do prazo."

ASSENTO n.º 11/96: "Para os fins de apreciação do recurso de que cuida o artigo 42, § 3º da Lei Complementar Estadual n.º 734/93, o Conselho Superior, preservando a liberdade e a independência funcional dos Promotores de Justiça, não manterá os conceitos de insuficiência formulados contra estes, se tais conceitos se basearem exclusivamente em razoável posição jurídica, doutrinária ou jurisprudencial”.

ASSENTO n.º 12/96: "Para verificação do primeiro quinto da lista de antigüidade como requisito para promoção ou remoção por merecimento, ou para convocação, considera-se o quadro geral de antiguidade aprovado para o ano corrente, com as alterações (inclusões e exclusões) decorrentes de promoção, disponibilidade, exoneração, morte, etc., consideradas no último dia de encerramento da inscrição.”

ASSENTO nº 13/96: “Não serão feitas indicações de membros do Ministério Público para comporem comissões ou conselhos municipais, evitando-se impedimentos e incompatibilidades em prejuízo das funções típicas da Instituição.”

ASSENTO nº 1/98: “Na hipótese de impugnação ao pedido de permuta, a avaliação do interesse público será feita levando-se em conta, dentre outros, os seguintes fatores: I - contarem os pretendentes à permuta com estágio mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício nos seus cargos; II - não se encontrar nenhum dos pretendentes à permuta: a) afastado, por qualquer razão, do efetivo exercício do seu cargo; b) em vias de aposentar-se ou promover-se; III - haver sido a impugnação articulada por quem ocupa melhor posição na lista de antigüidade do que qualquer um dos pretendentes à permuta.”

ASSENTO Nº 03/02: “Para evitar o desvirtuamento da garantia legítima da promoção ou remoção obrigatória decorrente do acúmulo de indicações, não obstante a discricionariedade que a lei lhe assegura nas indicações, o Conselho Superior, a título de adiantamento de critérios, observará nos concursos de promoção e remoção por merecimento os seguintes parâmetros: a) no mesmo concurso de promoção ou remoção por merecimento o candidato não receberá, sempre que possível, mais do que uma indicação; b) respeitado o universo de candidatos segundo os requisitos legais (primeiro quinto da lista e estágio de dois anos), o Conselho aferirá o merecimento daqueles que efetivamente pretendam o cargo; c) considerada a hipótese anterior, havendo necessidade de se completar a lista tríplice e existindo candidatos que se encontrem nas mesmas condições objetivas, o Conselho aferirá o merecimento, preferencialmente: 1) em relação aos candidatos que não tenham indicação anterior, observada a ordem de antiguidade entre eles; 2) se todos tiverem uma ou mais indicações, consecutivas ou alternadas, pela ordem de antiguidade da última indicação recebida; 3) será considerada a indicação, para o fim acima, mesmo no caso de desistência do ato de promoção ou remoção, não se aplicando o disposto no art. 48, § 3º, do RI do CSMP”. 

ASSENTO Nº 02/04: Na promoção ou remoção por merecimento considera-se causa de interrupção da consecutividade o fato de o interessado não se inscrever para todos os cargos em concurso pelo critério de merecimento.”

ASSENTO Nº 03/04: Nas promoções ou remoções em primeira instância as indicações serão feitas obedecendo-se a seguinte ordem, em cada reunião: a) da maior para a menor entrância; b) primeiro as promoções e depois as remoções; c) em cada um dos blocos obedecer-se-á à ordem alfabética da denominação de cada cargo e D) havendo empate, a ordem numérica dos cargos. As regras estabelecidas neste assento não se aplicam à situações onde um mesmo candidato seja o único inscrito em mais de um dos cargos postos em concurso”. 

ASSENTO Nº 01/08 - Ocorrendo vaga em Procuradoria de Justiça, o concurso de promoção para o respectivo provimento deverá, nos termos do art. 13 do Ato 412/CPJ, ser precedido de oportunidade para que os Procuradores de Justiça possam manifestar o seu interesse em para ela transferir-se, assim procedendo-se de modo sucessivo, por até mais 2 (duas) vezes; será de 2 (dois) dias o prazo para inscrições, bem assim, depois, o prazo para desistências, impugnações e reclamações, neles incluído o dia de publicação dos respectivos editais.

SÚMULAS:

SÚMULA n.º 1. “Se os mesmos fatos investigados no inquérito civil foram objeto de ação popular julgada improcedente pelo mérito e não por falta de provas, o caso é de arquivamento do procedimento instaurado.”

SÚMULA n.º 2. “Em caso de propaganda enganosa, o dano não é somente daqueles que, induzidos a erro, adquiriram o produto, mas também difuso, porque abrange todos os que tiveram acesso à publicidade.”

SÚMULA n.º 3. “O Ministério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil pública visando à contrapropaganda e a responsabilidade por danos morais difusos.”

SÚMULA n.º 4 . “Tendo havido compromisso de ajustamento que atenda integralmente à defesa dos interesses difusos objetivados no inquérito civil, é caso de homologação do arquivamento do inquérito.”

SÚMULA n.º 5. “Reparado o dano ambiental e não havendo base para a propositura de ação civil pública, o inquérito civil deve ser arquivado, sem prejuízo das eventuais providências penais que o caso comporte.”

SÚMULA n.º 6. “Em matéria de dano ambiental provocado por fábricas urbanas, além das eventuais questões atinentes ao direito de vizinhança, a matéria pode dizer respeito à qualidade de vida dos moradores da região (interesses individuais homogêneos), podendo ainda interessar a toda a coletividade (interesse difuso no controle das fontes de poluição da cidade, em beneficio do ar que todos respiram).”

SÚMULA nº 7 – O Ministério Público está legitimado à defesa de interesses ou direitos individuais homogêneos que tenham expressão para a coletividade, tais como: a) os que digam respeito a direitos ou garantias constitucionais, bem como aqueles cujo bem jurídico a ser protegido seja relevante para a sociedade (v.g., dignidade da pessoa humana, saúde e segurança das pessoas, acesso das crianças e adolescentes à educação); b) nos casos de grande dispersão dos lesados (v.g., dano de massa); c) quando a sua defesa pelo Ministério Público convenha à coletividade, por assegurar a implementação efetiva e o pleno funcionamento da ordem jurídica, nas suas perspectivas econômica, social e tributária.” 

SÚMULA n.º 8. “Serão propostas perante a justiça comum estadual as ações civil públicas em que haja interesses de sociedades de economia mista, sociedades anônimas de capital aberto e outras sociedades comerciais, ainda que delas participe da União como acionista.”

SÚMULA n.º 9. “Só será homologada a promoção de arquivamento de inquérito civil, em decorrência de compromisso de ajustamento, se deste constar que seu não cumprimento sujeitará o infrator a suportar a execução do título executivo extrajudicial ali formado, devendo a obrigação ser certa quanto à sua existência, e determinada, quanto ao seu objeto.”

SÚMULA n.º 10 . “A regularização do parcelamento do solo para fins urbanos enseja o arquivamento do inquérito civil ou das peças de arquivamento do inquérito civil ou das peças de informação, sem prejuízo de eventuais medidas penais.”

SÚMULA n.º 11. “O Conselho Superior não tem atuação consultiva em matéria de defesa de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, exceto em matéria procedimental, como nas questões referentes à tramitação do inquérito civil ou das peças de informação.”

SÚMULA n.º 12. “Sujeita-se à homologação do Conselho Superior qualquer promoção de arquivamento de inquérito civil ou de peças de informação, bem como o indeferimento de representação, desde que contenha peças de informação alusivas à defesa de interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos.”

SÚMULA n.º 13. Não cabe ao Ministério Público do Estado promover medidas administrativas ou jurisdicionais em face do uso de praia ou de terrenos de marinha pela União, por intermédio do Ministério da Marinha.

Fundamento: Quaisquer providências que devam ser tomadas contra o eventual uso indevido que a união esteja fazendo de terrenos de marinha são da esfera do Ministério Público Federal (Pt. n.º 297/94; arts. 20, IV e 109 da C.F.). 

SÚMULA n.º 14. “Em caso de poluição sonora praticada em detrimento de número indeterminado de moradores de uma região da cidade, mais do que meros interesses individuais, há no caso, interesses difusos a zelar, em virtude da indeterminação dos titulares e da indivisibilidade do bem jurídico protegido.”

SÚMULA n.º 15. “O meio ambiente do trabalho também pode envolver a defesa de interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos, estando o Ministério Público, em tese, legitimado à sua defesa.”

SÚMULA n.º 16. “O membro do Ministério Público que promoveu o arquivamento de inquérito civil ou de peças de informação não está impedido de propor a ação civil pública, se surgirem novas provas em decorrência da conversão do julgamento em diligência.”

SÚMULA n.º 17. “Convertido o julgamento em diligência, reabre-se ao Promotor de Justiça que tinha promovido o arquivamento do inquérito civil ou das peças de informação a oportunidade de reapreciar o caso, podendo manter sua posição favorável ao arquivamento ou propor a ação civil pública, como lhe pareça mais adequado. Neste último caso, desnecessária a remessa dos autos ao Conselho, bastando comunicar o ajuizamento da ação por ofício.” 

SÚMULA n.º 18. “Em matéria de dano ambiental, a Lei n.º 6.938/81 estabelece a responsabilidade objetiva, o que afasta a investigação e a discussão da culpa, mas não se prescinde do nexo causal entre o dano havido e a ação ou omissão de quem cause o dano. Se o nexo não é estabelecido, é caso de arquivamento do inquérito civil ou das peças de informação.”

SÚMULA n.º 19. “Não há necessidade de homologação pelo Conselho Superior de todos os procedimentos administrativos instaurados com base no art. 201, VI, do Estatuto da Criança e do Adolescente, mas somente daqueles que contenham matéria a qual, em tese, poderia ser objeto de ação civil pública.”

SÚMULA n.º 20. “Quando o compromisso de ajustamento tiver a característica de ajuste preliminar, que não dispense o prosseguimento de diligências para uma solução definitiva, salientado pelo órgão do Ministério Público que o celebrou, o Conselho Superior homologará somente o compromisso, autorizando o prosseguimento das investigações.”

SÚMULA n.º 21. “Homologada pelo Conselho Superior a promoção de arquivamento de inquérito civil ou das peças de informação, em decorrência de compromisso de ajustamento, incumbirá ao órgão do Ministério Público que o celebrou, fiscalizar o efetivo cumprimento do compromisso, do que lançará certidão nos autos.”

SÚMULA n.º 22. “Justifica-se a propositura de ação civil pública de ressarcimento de danos e para impedir a queima de cana-de-açúcar, para fins de colheita, diante da infração ambiental provocada, independentemente de situar-se a área atingida sob linhas de transmissão de energia elétrica, ou estar dentro do perímetro de 1 km de área urbana. (Pts. n.ºs 34.104/93, 22.381/94, 16.399/941 e 02.184/94; Ap. Cível n.º 211.501-1/9, de Sertãozinho, 7ª Câm. Cível do TJSP, por votação unânime, 8.3.95).”

SÚMULA n.º 23. “A multa fixada em compromisso de ajustamento não deve ter caráter compensatório, e sim cominatório, pois nas obrigações de fazer ou não fazer normalmente mais interessa o cumprimento da obrigação pelo próprio devedor que o correspondente econômico.”

SÚMULA n.º 24. “Nas hipóteses de intervenção, administração provisória e liquidação extrajudicial de instituições financeiras – ou entidades equiparadas (tais como distribuidores de títulos e valores mobiliários, cooperativas de crédito, corretoras de câmbio e consórcios) – o inquérito realizado pelo Banco Central contém peças de informação e, por isso, a promoção do seu arquivamento, por membro do Ministério Público, sujeita-se à homologação do Conselho Superior do Ministério Público. Neste caso, o órgão do Ministério Público deverá providenciar a remessa de sua manifestação, instruída com a cópia integral dos respectivos autos, para apreciação do Conselho Superior.”

SÚMULA n.º 25. “Não há intervenção do Conselho Superior do Ministério Público quando a transação for promovida pelo Promotor de Justiça no curso de ação civil pública ou coletiva.”

SÚMULA n.º 26. “O Conselho Superior homologará arquivamento de inquérito civil ou assemelhado que tenha por objeto representação de conselho de profissão de saúde, se fundada em descumprimento de norma legal da qual não decorra perigo concreto à saúde pública.”

SÚMULA n.º 27. “Sem prejuízo da responsabilização do agente público, quando o caso, e de eventuais medidas na órbita criminal, o Conselho Superior do Ministério Público homologará arquivamento de inquéritos civis ou assemelhados que tenham por objeto infração ambiental consistente apenas em falta de licença ou autorização ambiental, já que a matéria deve encontrar solução na área dos órgãos licenciadores, que contam com poder de polícia suficiente para o equacionamento da questão.”

SÚMULA n.º 28  - Revogada.

SÚMULA n.º 29. “O Conselho Superior homologará arquivamento de inquéritos civis ou assemelhados que tenham por objeto a supressão de vegetação em área rural praticada de forma não continuada, em extensão não superior a 0,10 ha., se as circunstâncias da infração não permitirem vislumbrar, desde logo, impacto significativo ao meio ambiente.”

SÚMULA Nº 30 – “A formalização de compromisso de ajustamento de conduta entre o autor de dano a interesse difuso e coletivo com o respectivo órgão não autoriza o arquivamento do inquérito civil. O arquivamento deverá ser formalizado após a comprovação da efetiva reparação do dano ou da constatação de que o órgão público tomou providências necessárias para a execução judicial do termo de ajustamento.”

SÚMULA nº 31 – “O Conselho Superior do Ministério Público homologará o arquivamento de inquéritos civis ou assemelhados que tenham por objeto a continuação da prestação de serviços ao Poder Público após aposentadoria do servidor, por tempo de serviço, se o benefício foi obtido em data anterior à Lei 9.528/97 e não houver, de plano, indícios de que os serviços não foram efetivamente prestados ou outra circunstância relevante que demande investigação”.

SÚMULA nº 32 – “O Conselho Superior do Ministério Público homologará o arquivamento de inquéritos civis ou assemelhados que tenham por objeto fato que constitua apenas infração administrativa desde que, cumulativamente, não haja indícios de ofensa a interesses que ao Ministério Público incumba defender e não se vislumbre indícios de que o poder de polícia não está sendo exercido”.

SUMULA nº 33 – “O Conselho Superior do Ministério Público homologará o arquivamento de inquéritos civis ou assemelhados que tenham por objeto irregularidades simplesmente formais praticadas no âmbito da administração pública, como tais se considerando aquelas relativas a não existência de livros e controles ou sua incorreção, contabilidade ou tesouraria deficiente e inadequado controle da dívida ativa e de bens, caso não existam indícios de que tais faltas, por ação ou omissão, foram meios para a prática de ato que encontre adequação na Lei 8.429/92”.

SÚMULA nº 34 – “O Conselho Superior homologará arquivamento de inquéritos civis ou assemelhados que tenham por objeto, apenas, dano ao erário quando, cumulativamente (1) não constituir ato de improbidade administrativa e (2) o prejuízo não alcançar expressão econômica relevante , assim entendido aquele que não seja superior a cinco salários-mínimos. Neste caso, caberá ao Ministério Público apenas verificar se o co-legitimado tomou as providências necessárias para o ressarcimento, evitando-se omissões dolosas”.

SÚMULA n.º 35 –“ No exercício da tutela regulamentada pela Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e nas hipóteses em que, pela natureza e circunstâncias do fato ou pela condição dos responsáveis, o interesse social não apontar para a necessidade de pronta e imediata intervenção Ministerial, o Órgão do Ministério Público poderá, inicialmente, provocar a iniciativa do Poder Público co-legitimado zelando pela observância do prazo prescricional previsto no art. 23 da citada lei e, sendo proposta a ação, intervindo nos autos respectivos como fiscal da lei (art. 17, § 4o), nada obstando que, em havendo omissão, venha a atuar posteriormente, inclusive contra a omissão, se for o caso. A promoção de arquivamento será lançada nos autos da representação, peças de informação, inquérito civil ou procedimento preparatório após a juntada de cópia da petição inicial, eventual aditamento do Ministério Público, da decisão ou relatório da autoridade administrativa, sempre que as providências ou iniciativas adotadas forem suficientes à satisfação do objeto, desmembrando-se o feito se isto se der apenas parcialmente (art. 127 “caput” c/c art. 129, IX, da CF-88; artigos 17, 22 e 11, II, da Lei nº 8.429/92)”. 

SÚMULA n.º 36 – “Sempre que constatar a lesão, ou a ameaça a interesses difusos ou coletivos, o Órgão do Ministério Público poderá apurar se houve a devida atuação do órgão da Administração Pública competente para a fiscalização e  implementação das leis de polícia administrativa incidentes. Em casos de pouca repercussão ou gravidade, o arquivamento do inquérito civil poderá ter como fundamento a suficiência das medidas administrativas para cessação dos danos ou eliminação da ameaça, comprovadas nos autos ou objeto de Termo de Ajustamento de Conduta. No caso de omissão injustificada por parte da Administração Pública, o Órgão do Ministério Público poderá tomar as medidas cabíveis para apurar eventuais ato de improbidade administrativa, falta funcional e/ou crime contra a administração pública, buscando a responsabilização dos agentes omissos. Da mesma forma, verificará a necessidade de ajuizar ação civil pública contra a Administração Pública para compeli-la a aplicar a lei de polícia pertinente.”

SÚMULA n.º 37 – “Não há necessidade de homologação pelo Conselho Superior dos procedimentos ou peças de informação quando neles não houver notícia de lesão a interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos, como os que digam respeito a comunicação de transplante "inter vivos" e internação involuntária.”

SÚMULA n.º 38 – Não há necessidade de homologação pelo Conselho Superior dos procedimentos ou peças de informação quando neles não houver notícia de lesão a interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos de pessoas portadoras de deficiência e idosos.

SÚMULA n.º 39 – “Diante do enunciado da Súmula nº 736, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, as promoções de arquivamento de inquérito civil ou assemelhados que tenham por objeto as condições de higiene, saúde e segurança do meio ambiente do trabalho não serão conhecidas, devendo os autos ser remetidos ao Ministério Público do Trabalho, exceto quando se tratar de servidores ocupantes de cargo criado por lei, de provimento efetivo ou em comissão, incluídas as autarquias e fundações públicas, nos quais a atribuição é do Ministério Público Estadual, pois compete à Justiça comum estadual conhecer das respectivas ações.” 

SÚMULA n.º 40 -  “Realizada alguma diligência investigatória a partir de representação, eventual encerramento do procedimento deve ser feito por promoção de arquivamento, devendo os autos ser remetidos ao Conselho Superior para reexame obrigatório.”

Súmula nº 41: “O Conselho Superior homologará promoção de arquivamento de inquérito civil ou assemelhado que tenha como objeto desmembramento ou desdobro, desde que não seja continuado e que não cause impacto urbanístico, assim considerado aquele que não exija novas obras de infraestrutura ou criação de novos equipamentos comunitários para atender às necessidades dos moradores, ressalvando a ocorrência de infração penal. Em ocorrendo danos ambientais concomitantes, observar-se-á, quanto às atribuições, o disposto no Ato nº 55/95-PGJ.”

Súmula n° 42: “O Conselho Superior homologará promoção de arquivamento de inquérito civil ou assemelhado que tenha como objeto parcelamento de solo implantado de fato e completamente consolidado, quando, cumulativamente, (a) estiver provido da infra-estrutura prevista em lei, que ofereça condições de habitabilidade e (b) for possível a regularização dominial dos lotes, ressalvando eventual infração penal. Em ocorrendo danos ambientais concomitantes, observar-se-á, quanto às atribuições, o disposto no Ato nº 55/95-PGJ.”

Súmula n.º 43 – “Não há necessidade de homologação de promoção de arquivamento de peças de informação que, no âmbito da Justiça Eleitoral, tenham por objeto apenas a comunicação da não-apresentação de contas ou rejeição de contas apresentadas por candidato a cargo eletivo. “

Súmula n.º 44 – “Na defesa de interesses individuais homogêneos que tenham expressão para a coletividade, o Ministério Público é parte legítima para ajuizar ação civil pública em matéria tributária.”

Súmula n.º 45 – “O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública visando que o Poder Público forneça tratamento médico ou medicamentos, ainda que só para uma pessoa.”

Aviso nº 16/10 - CSMP, de 05/02/2010 
O Conselho Superior do Ministério Público avisa, nos termos do artigo 244 de seu Regimento Interno, que, em reunião realizada em 04/02/2010, foram julgados os protocolados adiante relacionados, obtendo-se os resultados que seguem especificados:

Onde se lê:

...

Consumidor

Protocolo nº: 138.593/09     1 volume(s)     0 apenso(s)/anexo(s)

nº de origem: 90/09

Suzano

Interessados: Fernando João Pagnani, Banco Itaú S/A

Assunto: Apurar eventual lesão a direito dos consumidores pela negativa, por parte de instituição bancária, de negociar parcelamento de débito.

Resultado: arquivamento homologado

...

Leia-se:

...

Consumidor

Protocolo nº: 138.593/09     1 volume(s)     0 apenso(s)/anexo(s)

nº de origem: 90/09

Suzano

Interessados: Fernando João Pagnani, Banco Itaú S/A

Assunto: Apurar eventual lesão a direito dos consumidores pela negativa, por parte de instituição bancária, de negociar parcelamento de débito.

Resultado: indeferimento de representação homologado

...

AVISO Nº 17/10 - CSMP, DE 09.02.10 
         O Conselho Superior do Ministério Público AVISA que, na reunião ordinária designada para o próximo dia 25.02.10, definirá a forma (promoção ou remoção) e o critério (antiguidade ou merecimento) para provimento dos cargos que seguem relacionados.

         Os interessados nos cargos indicados deverão se manifestar por ofício, fax (3119-9712) ou e-mail acompanhado de assinatura digital até o próximo dia 19.02.10.

         A lista atualizada contendo os nomes dos interessados poderá ser acessada diariamente no site do Ministério Público, espaço do Conselho Superior.

ENTRÂNCIA FINAL 



41º PJ DA CAPITAL



56º PJ DA CAPITAL



65º PJ DA CAPITAL



4º  PJ DE AMERICANA

14º PJ DE GUARULHOS



7º   PJ DE SÃO BERNARDO DO CAMPO



18º PJ DE SÃO BERNARDO DO CAMPO



1º   PJ DE SUZANO

ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA


6º PJ DE ATIBAIA



4º PJ DE AVARÉ



1º PJ DE CAÇAPAVA



3º PJ DE CRUZEIRO



1º PJ DE EMBU



2º PJ DE EMBU



1º PJ DE FERRAZ DE VASCONCELOS



3º PJ DE FERRAZ DE VASCONCELOS



1º PJ DE FRANCISCO MORATO



2º PJ DE FRANCISCO MORATO



3º PJ DE FRANCISCO MORATO



2º PJ DE FRANCO DA ROCHA



3º PJ DE HORTOLÂNDIA



3º PJ DE IBITINGA



3º PJ DE ITAPEVA



4º PJ DE ITAPEVA



2º PJ DE LEME



1º PJ DE MOCOCA



2º PJ DE PAULÍNEA



2º PJ DE SÃO ROQUE



5º PJ DE TABOÃO DA SERRA



1º PJ DE TATUÍ



2º PJ DE TATUÍ



1º PJ DE UBATUBA



3º PJ DE VOTORANTIM.

EDITAL DE 08.02.2010 
       O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo,

       FAZ SABER que se acham abertas até o próximo dia 18.02.2010 (cf. RICSMP, art..56, parágrafo único)  as inscrições ao concurso para o seguinte cargo vago:

PROCURADOR DE JUSTIÇA

PROMOÇÃO MERECIMENTO:

UM (01) CARGO DE PROCURADOR DE JUSTIÇA, para integrar a Procuradoria de Justiça Cível, decorrente do falecimento do Doutor LUIZ GONÇALEZ FILHO.

        E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é expedido o presente edital com o prazo de 10 (dez) dias.

OBS. Os interessados deverão observar o disposto no art. 147, parágrafo 2º da Lei Complementar nº 734/93.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

NOME:___________________________________________________,

vem, respeitosamente, requerer a  Vossa Excelência  se  digne conceder-lhe inscrição para PROMOÇÃO ao cargo   de PROCURADOR DE JUSTIÇA constante (s)  da lista em anexo, por mim rubricada.

                
     Declara, outrossim,  que  não tem autos atrasados em  seu poder,  e não  deu  causa a  adiamento  de audiência nos últimos 12 (doze) meses.



                  Termos em que,



                  Pede deferimento.

                   ______________, _____ de________________ de 2______

_______________________________________

(assinatura)

ANEXO DE INSCRIÇÃO:

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

OBS.: A PARTIR DE 08.03.04 AS INSCRIÇÕES PARA PROMOÇÃO/REMOÇÃO/ OU TRANSFERÊNCIA, BEM COMO AS RESPECTIVAS DESISTÊNCIAS PODERÃO SER FEITAS PELA INTERNET (PORTAL DE SERVIÇOS - PROTOCOLO ON-LINE), ATÉ O ÚLTIMO DIA CONSTANTE NO EDITAL, ÀS 18h00, NOS TERMOS DO ATO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DE 02/03/04. (ARTIGO 3º, INCISOS VIII E IX).

 

Aviso nº 2/2010 - CGMP, de 8 de fevereiro de 2010

O Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antonio de Padua Bertone Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 42, incisos XI e XV, da Lei Complementar Estadual nº. 734/93, AVISA aos Senhores Promotores de Justiça que deverão encaminhar, até o dia 26 de fevereiro de 2010, relação dos inquéritos civis e procedimentos preparatórios instaurados anteriormente ao ano 2005, ainda em tramitação. Para tanto, deve ser preenchido o quadro abaixo, remetendo-o via ofício ou e-mail (cgmp@mp.sp.gov.br) à Corregedoria-Geral. AVISA, ainda, que tais dados são imprescindíveis à elaboração de um plano de metas a ser instituído oportunamente, bem como ser apurada a situação da Promotoria de Justiça. 
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Antonio de Padua Bertone Pereira

Corregedor-Geral do Ministério Público

(publicar dias 9, 18 e 23 de fevereiro)

Diretoria Geral 
Despachos do Diretor-Geral de 17-2-2010

Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço, para fins de Aposentadoria. Ratificação: Alice Satiko Sato, RG. 11.193.624-X, Oficial de Promotoria. Ratifico a Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº 8/2010;

Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço, para fins de Aposentadoria. Ratificação: Suely dos Santos Pereira, RG. 12.727.283-5, Oficial de Promotoria. Ratifico a Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº 9/2010;

Deferindo, os pedidos de Incorporação da Gratificação de Representação, nos termos da L.C. 813/96, protocolados no ano de 2009 sob nºs.:

Auxiliares de Promotoria: Carlos Costa Madeira, RG. 17.694.414-X, 125863; Daniele Honorato Vieira, RG. 30.503.191-0, 131072; Egle Diniz, RG. 21.390.443, 125666; Josivaldo Luís da Silva, RG. 22.434.284-8, 131034; Mauricio de Carvalho, RG. 32.067.332-7, 131352; Mauricio Careta, RG. 22.282.816-X, 128763; Ramon Barbosa Menezes, RG. 24.837.881-8, 125265; Veraldo de Souza Ribeiro, RG. 17.338.927, 122427; Oficiais de Promotoria: Adriana de Oliveira Barros Ambrosio, RG. 18.612.686-4, 124984; Alessandro Pimentel Rodrigues da Silva, RG. 25.703.200-9, 131039; Alexandre Sodré Cipolla, RG. 25.165.027-3, 92846; Célia Zara Maffei, RG. 20.021.600-4, 131677; Cristiane Teixeira dos Santos, RG. 24.332.949-0, 120470; Denilza Gimenes Bezerra, RG. 10.810.491-6, 124833; Glaucia Xavier, RG. 17.127.689-9, 128005; Henrique Augusto Souza, RG. 13.893.083-1, 131073; Luiz Roberto Pacheco Neves, RG. 21.777.915, 121398; Marcelo Juliani, RG. 20.383.636, 129338; Michelino Ubaldo, RG. 17.408.255, 126821; Mônica Alves Ferreira, RG. 16.154.411-3, 123439; Ronaldo Silva Regino, RG. 15.833.884, 127705; Rosangela Geraldo Araújo Pereira, RG. 18.101.003-7, 122318; Administrador: Mônica Szegedi Semeraro, RG. 485.501-DF, 121309;

Concedendo, a Rita de Cássia Souza Barboza de Barros, RG. 8.735.367-2, Assistente Técnico de Promotoria I, 11 dias de licença para tratamento de saúde a partir de 9/2/2010, nos termos do art. 191, da Lei 10261/68, c.c. o inciso III, item 1, do Comunicado Conjunto UCRH/CAF-1 de 21 de novembro de 2008.

Relação de funcionários falecidos, conforme dispõe o parágrafo único do art. 2º da Resolução Governamental nº 1230/60.

Luiz Gonçalez Filho, RG. 4.365.172, Procurador de Justiça, falecido em 20/1/2010, lotado no Ministério Público.

 

Centro de Recursos Humanos 
Portarias da Diretora de 17-2-2010

Concedendo, adicionais por tempo de serviço, a que se refere o art. 10, I, da L.C. 718/93, a partir de:

Motorista: 4º adicional, 19/12/2009, Mauricio Dell Aringa, RG. 12.315.092-9; Auxiliar de Promotoria: 3º adicional, 26/11/2009, Darci Candido, RG. 15.887.459; Auxiliar de Serviços: 2º adicional, 11/8/2009, Napoleão Tavares de Lira, RG. 36.269.485-0; Oficiais de Promotoria: 1º adicional: 2/12/2009, Cristiane Emiko Mafoe Obata, RG. 18.626.899-3; 2º adicional, 1/4/2009; Maria Angela Lorenzoni Frigeri, RG. 4.666.553-5; 3º adicional, 13/9/2009, Edmarcia Sanches Fatori, RG. 19.525.287-1; 28/11/2009, Lucia Zelita Aguiar Tchechel, RG. 15.981.588; 4º adicional: 19/11/2009, Mariluci Sayuri Uemura, RG. 17.488.975-6; 11/12/2009, Vilma Pereira Ynoue, RG. 12.457.507; 21/12/2009, Creusa Thobias de Aguiar Oliveira, RG. 21.831.585-5; 28/12/2009, Jacira Costa Silva, RG. 28.469.169-0; 20/1/2010, Valmir Aparecido dos Santos, RG. 8.830.746; 24/1/2010, Sidnei Moreira, RG. 25.627.159-8; 

Declarando competir, a partir das datas, mais a sexta-parte dos vencimentos, prevista no art. 129, da Constituição Estadual de 1989, aos Oficiais de Promotoria, do SQC-III-QMP:

19/11/2009, Mariluci Sayuri Uemura, RG. 17.488.975-6; 11/12/2009, Vilma Pereira Ynoue, RG. 12.457.507; 21/12/2009, Creusa Thobias de Aguiar Oliveira, RG. 21.831.585-5; 28/12/2009, Jacira Costa Silva, RG. 28.469.169-0; 20/1/2010, Valmir Aparecido dos Santos, RG. 8.830.746; 24/1/2010, Sidnei Moreira, RG. 25.627.159-8; 

Declarando competir, a partir de 19/12/2009, mais a sexta-parte dos vencimentos, prevista no art. 129, da Constituição Estadual de 1989, a Mauricio Dell Aringa, RG. 12.315.092-9, Motorista, do SQC-III-QMP;

Concedendo, com fundamento no art. 209 da Lei 10261/68, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:

Auxiliar de Promotoria: Daniel Felix Ribeiro, RG. 16.308.286, 22/11/2004 a 20/11/2009; Oficiais de Promotoria: Creusa Thobias de Aguiar Oliveira, RG. 21.831.585-5, 15/12/2004 a 13/12/2009; Cristiane Emiko Mafoe Obata, RG. 18.626.899-3, 3/12/2004 a 1/12/2009; Sidnei Moreira, RG. 25.627.159-8, 31/12/2004 a 29/12/2009; Vilma Cristina Soares de Oliveira, RG. 18.254.602, 15/11/2004 a 13/11/2009; Vilma Pereira Ynoue, RG. 12.457.507, 20/11/2004 a 18/11/2009.
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